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SELEÇÃO PÚBLICA DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA/MG 

 

EDITAL 001/2019  
 
 

RESULTADO DOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA A PROVA OBJETIVA DE 
MÚLTIPLA ESCOLHA 

 
CARGO: AGENTE DE ORIENTAÇÃO E FICALIZAÇÃO 

 
 
QUESTÃO: 14 
CANDIDATO(S): João Francisco Diniz 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A resposta da questão é a alternativa D, pois nenhuma das afirmações apresentadas está correta.  
De fato, assim como defende o candidato, a afirmação III apresenta erro, porém as afirmações I e II também 
apresentam.  
O enunciado da questão solicita que seja marcada a alternativa em que a descrição está correta, e essa alternativa é a 
letra D, uma vez que as afirmações I, II e III não são verdadeiras. Portanto, permanece inalterado o gabarito oficial. 
 
QUESTÃO: 19 
CANDIDATO(S): João Francisco Diniz 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O candidato argumenta não há alternativa que satisfaça a questão. Contudo, sua argumentação não 
se sustenta, pois não anula o fato de que, no Modelo de Von Neuman, “as memórias de dados e de programa são 
fundidas em uma memória única, e as comunicações entre elementos são efetuadas através de uma via comum de alta 
velocidade”. Essa evolução é correta, de acordo inclusive com a literatura apresentada pelo próprio candidato. A figura 
apresenta um modelo anterior à evolução para o modelo de barramento – o modelo com duas memórias (de programa 
e de dados) –, porém a alternativa II expõe sobre a evolução desse modelo para o modelo de barramento. A 
argumentação não implica a anulação da questão, que exige que o candidato tenha ciência dessa evolução. As 
afirmativas I e II, portanto, estão corretas, e a alternativa A é a resposta correta da questão, conforme gabarito 
apresentado. 
 
QUESTÃO: 19 
CANDIDATO(S): Ramon Vinicius Ferreira Rodrigues 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O conteúdo da questão encontra-se adequado ao seguinte item do Edital, uma vez que memória é 
um conceito de hardware:  
 

Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos 
de computadores, conceitos de hardware e de software, instalação de periféricos. 
 
 
QUESTÃO: 20 
CANDIDATO(S): Marcelo Fortes Dias 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O candidato sugere que o termo “em seguida” estaria inadequado, porém não consta na questão erro 
gramatical que prejudique seu entendimento. A questão está correta. Permanece inalterado o gabarito oficial. 
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QUESTÃO: 24 
CANDIDATO(S): Ramon Vinicius Ferreira Rodrigues 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O conteúdo da questão encontra-se adequado ao seguinte item do Edital, uma vez que memória é 
um conceito de hardware:  
 

Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática: tipos 
de computadores, conceitos de hardware e de software, instalação de periféricos. 
 
 
QUESTÃO: 26 
CANDIDATO(S): Paulo Marcio de Lima Junior 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A afirmativa II está incorreta, pois nos informa que seria competência do Profissional de Educação 
Física especialista em Psicomotricidade: “orientar a prática psicomotora de forma individual ou em grupo, durante o 
ciclo vital, compreendendo as necessidades de adaptação sensoriais, INDEPENDENTE das adaptações sociais, 
comportamentais e de crescimento pessoal”. Dessa maneira, entendemos que as adaptações sociais, comportamentais 
e de crescimento social não possuem importância. A frase correta, conforme a própria resolução citada pelo candidato, 
seria: “orientar a prática psicomotora de forma individual ou em grupo, durante o ciclo vital, COMPREENDENDO as 
necessidades de adaptação sensoriais, sociais, comportamentais e de crescimento pessoal”. 
 
 
QUESTÃO: 27 
CANDIDATO(S): Nayara Stefanie de Souza 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A alternativa A afirma que “o valor das multas por infrações a serem aplicadas às Pessoas Físicas 
e/ou Pessoas Jurídicas para o ano de 2019 será de ATÉ três vezes o valor da anuidade de 2019”. Já a alternativa B 
afirma que “o valor das multas por infrações a serem aplicadas às Pessoas Físicas e/ou Pessoas Jurídicas para o ano 
de 2019 será DE três vezes o valor da anuidade de 2019”. 
 
QUESTÃO: 28 
CANDIDATO(S): Ramon Vinicius Ferreira Rodrigues 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O enunciado da questão diz respeito ao texto da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980. 
O enunciado pergunta qual das alternativas está correta de acordo com a Lei nº 6.839/80. E de acordo com essa lei: “O 
registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em 
relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.  O que está correto é o que está na Lei, portanto, a alternativa A.  
 
 
QUESTÃO: 33 
CANDIDATO(S): Paulo Marcio de Lima Junior 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Na afirmativa II, está posto que “O conjunto das competências enumeradas ESGOTA tudo que uma 
escola de formação possa oferecer aos seus alunos, pontuando demandas importantes oriundas da análise da atuação 
profissional e assentando-se na legislação vigente e nas diretrizes curriculares nacionais para a educação básica”. Na 
realidade, o correto, de acordo com a resolução CNE/CP Nº 1, de 18 de fevereiro de 2002 seria: “O conjunto das 
competências enumeradas neste artigo NÃO ESGOTA tudo que uma escola de formação possa oferecer aos seus 
alunos, mas pontua demandas importantes oriundas da análise da atuação profissional e assenta-se na legislação 
vigente e nas diretrizes curriculares nacionais para a educação básica”. 
 
QUESTÃO: 34 
CANDIDATO(S): Ramon Vinicius Ferreira Rodrigues 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: A alternativa A não diz respeito ao estágio profissional curricular supervisionado, como solicita o 
enunciado. Tal alternativa versa sobre as atividades complementares, que conforme Art. 10 da Resolução nº 7 de 31 de 
março de 2004 do Conselho Nacional de Educação, Câmara de Educação Superior, NÃO devem ser confundidas com 
o estágio curricular obrigatório. 
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QUESTÃO: 44 
CANDIDATO(S): João Francisco Diniz 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada.  
A frase questionada pelo candidato foi escrita de maneira a dar um entendimento genérico a respeito do ato anulável e 
do ato nulo. Sendo assim, a interpretação do candidato é plausível, e por isso a questão deve ser anulada. 
 
QUESTÃO: 45 
CANDIDATO(S): Ruan Bressane Corrêa 
RECURSO(S): DEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: Questão anulada.  
A frase questionada pelo candidato contradiz o enunciado da questão, pois faltou a inserção da palavra SOMENTE. 
Sendo assim, a questão deve ser anulada. 
 
QUESTÃO: 46 
CANDIDATO(S): João Francisco Diniz 
RECURSO(S): INDEFERIDO 
JUSTIFICATIVA: O enunciado da questão solicita a alternativa incorreta, e a alternativa B se mantém incorreta, única e 
exclusivamente porque não condiz com os princípios a serem considerados no momento da emissão de um parecer 
técnico, conforme o Código de Ética dos Profissionais de Educação Física. De acordo com esse Código, a 
especificidade do seu campo e de sua área de conhecimento é fator primordial. 
 
 
 
 

 
 
 

Belo Horizonte, 01 de julho de 2019. 


